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1. Embora a Directiva 76/207, cujo objec
tivo é pôr em prática, nos Estados-
-membros, o princípio da igualdade de 
tratamento entre homens e mulheres nos 

vários aspectos do domínio do emprego e, 
designadamente, nas condições de traba
lho, incluindo as condições de despedi
mento, deixe aos Estados-membros, para 
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punirem a violação da proibição de discri
minação, a liberdade de escolher entre as 
diferentes soluções que sejam adequadas 
para a realização do seu objectivo, ela 
implica, todavia, quando é a reparação 
pecuniária a medida escolhida para a 
hipótese de um despedimento discrimina
tório efectuado em violação do disposto 
no artigo 5.°, n.° 1, que esta seja ade
quada, no sentido de que deve permitir 
compensar integralmente os danos efecti
vamente sofridos em virtude do despedi
mento discriminatório, nos termos das 
normas nacionais aplicáveis. 

Assim, o artigo 6.° da Directiva 76/207 
deve ser interpretado no sentido de que se 
opõe a que a reparação do prejuízo 
sofrido por uma pessoa lesada em virtude 
de um despedimento discriminatório 
esteja sujeita a um limite máximo fixado a 
priori e sem pagamento de juros destina
dos a compensar o prejuízo sofrido pelo 
beneficiário da reparação, devido ao 

tempo decorrido até ao pagamento efec
tivo da indemnização atribuída. 

2. A pessoa lesada em virtude de um despe
dimento discriminatório pode invocar o 
disposto no artigo 6.° da Directiva 76/207 
contra uma autoridade do Estado que 
actue na qualidade de empregador para 
afastar a aplicação de uma disposição 
nacional que impõe limites ao montante 
da indemnização que pode ser obtida a 
título de reparação. 

Com efeito, a faculdade de o Estado esco
lher entre os vários meios possíveis para 
atingir os objectivos de uma directiva não 
exclui a possibilidade de os particulares 
invocarem perante os órgãos jurisdicio
nais nacionais os direitos cujo contéudo 
pode ser determinado com precisão sufi
ciente com base apenas nas disposições da 
directiva. 
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apresentado no processo C-271/91 " 

I — Matéria de facto e tramitação proces
sual 

1. A legislação nacional em causa 

O «Sex Discrimination Act 1975» (a seguir 
«SDA») proíbe qualquer discriminação em 

razão do sexo em vários domínios: no 
emprego, em certos organismos, como os 
sindicatos e as sociedades, na educação, no 
fornecimento de mercadorias, nos serviços, 
no imobiliário e na publicidade. Nos termos 
da section 62 (1), uma violação do SDA não 
dá lugar, enquanto tal, a uma sanção de natu
reza civil ou penal, a não ser (eventualmente) 
na medida expressamente definida pelo SDA. 

* Língua do processo: inglês. 
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